
, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO N° 17512025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 019/2025 

PREGÃO ELETRONICO N° 03412025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11612025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CRUZ DA VITÓRIA - BA E A 
EMPRESA RCX LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA- BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ: 14.147.91210001-03, com sede à Praça Josafa Oliveira 
Carvalho, n. 01, Centro, Santa Cruz da Vitória - Bahia, CEP: 45.725-000, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Maurício Lopes dos Santos, inscrito na 
Matricula 2202, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA RCX 
LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.492.59410001-20 com sede na Rua Paulo Portela, n° 49, 6. Castália, Itabuna - 
CEP: 45.603-194, aqui representada pelo Sr. Danillo Eduardo Santos de Carvalho, Sócio 
Administrador, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista no que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2025, e em observância às disposições da Lei n° 
14.13312021, de 1 0  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° 03412025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA QUALIFICADA E HABILITADA PARA OPERAÇOES DE SERVIÇOS  DE 
ESTRUTURA DE IP DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA/BA, INCLUINDO 
FORNECIMENTOS E SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS, conforme especificações abaixo 
do as constantes. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. Descrição do objeto: 

1 
Item 	 Descrição 	 Unid 	Quant. 	BDI 

Valor Unit.c! 	
Total 

: 
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DIPONIBILIDADE DE EQUIPE 

2.1 
OPERACIONAL TÉCNICA LEVE 

99 R 40,00 R 	39.599,61 
EM REGIME DE EXPEDIENTE 
NORMAL  

2.1.1 MÃO DE OBRA 1 R$ 103,46 R$ 103,46 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
2.1.1.1 COMPLEMENTARES H 1,3 R$ 29,85 R$ 38,81 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
2.1.1.2 ENCARGOS H 1,3 R$22,70 R$29,51 

COMPLEMENTARES  
ENCARREGADO GERAL COM 

2.1.1.3 ENCARGOS H 1 R$ 35,14 R$ 35,14 
COMPLEMENTARES  

2.1.2 EQUIPAMENTOS 1 R$ 296,54 R$ 296,54 

GUINDAUTO 	HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE 	MÁXIMA 	DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 

2.1.2.1 ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL CHP 0,8 R$ 265,20 R$ 212,16 
9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014  
GUINDAUTO 	HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE 	MÁXIMA 	DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 

2.1.2.2 ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL CHI 0,2 R$ 72,32 R$ 14,46 
9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/201 4  
CAMINHONETE 	CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, 

2.1.2.3 CÂMBIO 	MANUAL, 	POTÊNCIA CHP 0,8 R$78,92 R$63,13 
1011104 CV, 2 PORTAS - CHP 
DIURNO. AF_11/2015  
CAMINHONETE 	CABINE 
SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, 

2.1.2.4 CÂMBIO 	MANUAL, 	POTÊNCIA CHI 0,2 R$ 33,93 R$ 6,79 
1011104 CV, 2 PORTAS - CHI 

R$ 39.599,61 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e 
encerramento em 31 de janeiro de 2026. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ 39.699,61 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa e 
nove reais e sessenta e um centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025, na classificação 
abaixo: 

Secretaria: 0206 - Secretaria Municipal de Viação, Obras e Transportes 
Unidade: 020600 - Secretaria de Viação, Obras e Transportes 
Atividade: 2.024 - Melhoria e Expansão da Rede de Iluminação Pública 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
Fonte Recurso: 1500 - Recursos Não Vinculados de impostos 

4.2. 	No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
quatro) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

5.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias corridos. 

5.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

5.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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5.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
20 (vinte) dias corridos para fins de liquidação. 
5.10. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 
5.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.11.1. O prazo de validade; 
5.11.2. A data da emissão; 
5.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.11.4. O período respectivo de execução do contrato; 
5.11.5. O valor a pagar; e 
5.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante. 
5.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.13312021. 
5.14. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas. 
5.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
5.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
5.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.23. O contratado que estiver regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

6. 	CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

	

6.1. 	O preço registrado no contrato poderá ser reajustado, conforme as seguintes 
regras: 

6.1.1. Os preços inicialmente registrados e contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
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6.1.2. O valor unitário fixado no Contrato poderá ser reajustado, para mais ou menos, de 
acordo com a variação do IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido 
pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados neste Termo de 
Referência. 

6.1.2.1. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento 
estimado. 

6.1.3. O reajuste de preços deverá ser requerido, sob pena de preclusão. 

6.1.4. Havendo comprovado desequilíbrio no Contrato, caberá revisão de preço 
pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei n° 14.13312021. 

6.1.5. No caso de desequilíbrio, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 
complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 14.133121, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Efetuar a entrega técnica dos equipamentos (caminhão e compactador de resíduos 
sólidos) por técnico capacitado, que realizará a explicação, demonstração e orientação 
quanto à manutenção e conservação dos mesmos, em data previamente agendada com 
o gestor do contrato, além do mesmo ficar a disposição da SESPUP pelo período de 
03(três) dias para sanar qualquer problema que vier a ter posterior a entrega. 

8.3. Entregar juntamente com a Nota Fiscal o Manual de Instruções em português e o 
Termo de Garantia do fabricante do veículo/equipamento que não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, contados da entrega dos objetos. 

8.4. DA GARANTIA OBRIGATÓRIA DA EMPRESA 

8.4.1. O prazo para atendimento da assistência técnica, com os eventuais problemas sanados é 
de 10 (dez) dias corridos. 

8.4.2. O atendimento da Assistência Técnica no período de Garantia Contratual, para o caminhão 
contra defeito de fabricação e/ou mau funcionamento deverá ser realizada na cidade de 

no revendedor autorizado do fabricante, correndo os custos de eventual deslocamento 
do caminhão, inclusive o seguro, danos materiais aos veículos e morais à terceiros, por conta da 
EMPRESA, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

8.4.3. O prazo para atendimento da assistência técnica e devolução do caminhão, com os 
eventuais problemas sanados é de 10 (dez) dias corridos. A CONTRATANTE, através do Gestor 
de Contratos, notificará a EMPRESA, por escrito, quaisquer reclamações surgidas durante o 
período de garantia. 

8.4.4. A EMPRESA deverá substituir em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da notificação, no todo ou em parte, qualquer veículo/equipamento em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, montagem, execução do 
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suporte de serviço ou de materiais empregados, sem ônus para à CONTRATANTE. Correrão por 
conta da EMPRESA as despesas de transporte dos equipamentos, consertados ou substituídos, 
quando for o caso. 

8.5. DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

8.5.1. Caso algum componente deixe de ser fabricado, ainda que haja estoque, este deverá ser 
substituído por outro de igual função e de performance semelhante ou superior, e que esteja em 
processo normal de fabricação, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.6. No caso de peças de reposição cuja produção venha a ser descontinuada: 

a) A EMPRESA deverá notificar a CONTRATANTE com respeito à sua intenção de 
descontinuar a produção, em tempo hábil para permitir a aquisição do estoque de peças de 
reposição necessária pela CONTRATANTE; 

b) Paralisada a produção, a EMPRESA deverá fornecer à CONTRATANTE, sem ônus, os 
planos, projetos, desenhos e especificações das peças de reposição, caso lhe seja solicitado. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. É responsabilidade da EMPRESA a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e 
nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no Termo de referência e no Ordem 
de Fornecimento; 

9.2. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os 
fornecimentos sejam executados inteiramente de acordo a Ordem de Fornecimento; 

9.3. Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 

9.4. Assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 

9.5. Obedecer às especificações do objeto; 

9.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos veículos na sede da contratante, ressaltando que 
todas as despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
contratado; 

9.7. 	Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

9.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.9. O retardamento na execução do objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 

9.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

9.11. Apresentaras Ordens de Fornecimento no ato da entregados produtos objeto da aquisição, 
para conferência e ateste de recebimento; 

9.12. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações; 
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9.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

9.14. A EMPRESA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com 
o que foi solicitado pelo fiscal do contrato; 

9.15. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, 
transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.16. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Vitória/BA qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento 
de correspondência; 

9.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

9.18. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas 
no fornecimento do objeto; 

9.19. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

9.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

9.21. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
EMPRESA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

9.22. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento 
da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto; 

9.23. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da EMPRESA; 

9.24. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato, bem como de quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
do objeto; 

9.25. Fazer RECALL de peças sem custos adicionais a EMPRESA sempre que for necessário; 

9.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 
CONTRATANTE; 

9.27. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a detentora da ata se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante; 

9.28. A EMPRESA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
nas situações prevista no Art. 137 da Lei Federal 14.133121; 

9.29. Caso o produto entregue eventualmente não sejam aceitos ou não atendam às 
especificações contidas neste Termo de Referência será comunicado à EMPRESA, que terá, para 
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substituição ou alteração dos mesmos, o prazo máximo estipulado na notificação a ser 
encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

9.30. Todos os itens devem estar em perfeitas condições de uso sem avarias de qualquer 
espécie possibilitando o início de sua utilização imediata; 

9.31. Devem apresentar manual de uso e/ou montagem, na entrega, ou ainda de montagem no 
local por equipe de apoio do contratado, deve contar com todos os itens necessários para sua 
montagem e uso; 

9.32. A EMPRESA deverá oferecer o serviço de treinamento para a utilização adequada, em data 
a ser definida pelo gestor do Contrato, esse treinamento é obrigatório e não terá ônus a 
CONTRATANTE; 

9.33. A EMPRESA deverá deixar um técnico a disponibilidade do Gestor do Contrato por 03(três) 
dias úteis após a entrega, afim de sanar quaisquer problemas que venha apresentar após a 
entrega do objeto; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela EMPRESA, de acordo com 
o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega doo objeto contratado, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a EMPRESA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à EMPRESA o valor resultante da proposta, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da EMPRESA, 
no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da EMPRESA; 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 

10.8. Realizar avaliações da qualidade do produto, após seu recebimento; 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a EMPRESA houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelos dispositivos contidos na Lei 14.133121. 

10.10. Rejeitar qualquer objeto contrato fabricado/montado equivocadamente ou em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de referência. 

10.11. Impedir que terceiros executem o objeto deste TERMO, ressalvados os casos autorizados 
pela PREFEITURA; 

10.12. Solicitar que seja refeito o objeto contratado que não atenda às especificações constantes 
neste termo de referência. 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a entrega do objeto, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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11.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO___ 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente 7  o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
12.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.13312021, art. 119). 
12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.13312021, art. 
120). 
12.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.13312021, art. 121, caput). 
12.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.13312021, art. 121, §1 1). 

12.10. Fiscalização Técnica 

12.11.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

12.12.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n °  14.133, de 

2021); 

12.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

12.14.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

12.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 

12.16.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 

12.17. Fiscalização Administrativa 

12.18.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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12.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

12.20. Gestor do Contrato 

12.21.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

12.22.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

12.23.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 

12.24.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

12.25.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso; 

12.26.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

12.27.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12.28. Para a adequada execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.13312021, fica designada, por meio da Portaria n° 00312025, a servidora Joselma 

Serafim Santos COO Gestora de contratos, Pela mesma portaria, fica designada a 

servidora Mariza Conceição Santos como Fiscal de contratos. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n°14,133, de 2021, 
a Contratada que: 
13.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.6. Nnão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
justificado; 
13.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.11.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

13.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

13.14. Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 13.3" 
a "13.11", e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

13.15. Advertência; 

13.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

13.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

13.18. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando: 

13.19.0 atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 
superior a 20 (vinte) dias corridos; 

13.20. for entregue objeto diverso daquele contratado. 

13.21. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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13.22. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do 
contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

13.23. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 

13.24. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando 
decorridos 20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do 
contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

13.25. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à 
aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

13.26. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das 
sanções nele previstas e em legislação específica. 

13.27. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 13.11 a seguir: 

13.28. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇAO 

1 	 1% 

2 	 2% 

3 	 3% 

Tabela 2 

Item 	 Descricão 	 Gra 	Incidência 
U 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 1  

Por empregado e 
serviços, por dia 

2 Fornecer informação falsa de serviço. 2 Por ocorrência 

3 Destruir ou 	documentos por culpa ou dolo de :: n1  Por ocorrência  
entes. 

4 
Recusar-se 	a 	executar 	serviço 	determinado 	pela 

3 Por ocorrência 
motivo  

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente 
3 Por ocorrência 

os riscos de ocorrência de danos. 
- PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 2  

Por empregado e 
ou incompatível com suas atribuições.  por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 
ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO na execução 1 Por ocorrência 
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Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
2 Por ocorrência da FISCALIZAÇÃO. 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e Por ocorrência e 10 outros documentos necessários à comprovação do 2 por dia cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 
Entregar ou 	entregar com atraso ou 	incompleta a 

2  Por ocorrência e 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. por dia de atraso 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

12 formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
2  

Por ocorrência e 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação por dia de atraso 
exigida por força do contrato. 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

13 aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 
2  Por empregado e 

que se negarem a usá-los, 	quando necessário na por ocorrência 

- 

execução do contrato. 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não 

Por item  14 previstos nesta tabela, após reincidência formalmente e por 

notificada pela unidade fiscalizadora. 
ocorrência 

13.29. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.30.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.31. As peculiaridades do caso concreto; 

13.32. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.33. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.34. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.35. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.36. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

13.37. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.38. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

13.39. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.40. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

13.41. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3. Indenizações e multas. 
14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
14.4. O contrato poderá ser extinto: 
14.4.1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 
2021. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA PUBLICA 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133121. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibicaraí/Ba para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

20.2. E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 
todos os fins de direito. 

Santa Cruz da Vitória - BA, 15 de dezembro de 2025. 
Assinado de forma digital por 

MAURICIO LOPES DOS MAURICIO LOPES DOS 
SANTOS:001 50697538 

SANTOS:001 50697538 Dados: 2026.01.2709:45:25 
-03'OO' 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA/BA 
MAURÍCIO LOPES DOS SANTOS 

Prefeito 

A ii II LO E S 	Assinado de forma digital por 
LT 	 S. DE DANILLO ES. DE CARVALHO 

CARVALHO 	Dados: 2025.12.15 16:08:06 

RCX LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
DANILLO EDUARDO SANTOS DE CARVALHO 

Sócio Administrador 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF 
Nome: 
CPF 
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Extratos de Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 17512025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11612025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°019/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITORIA - BA 

CONTRATADA: RCX LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 02.492.59410001-20 

ENDEREÇO: Rua Paulo Portela, n °  49, B. Castália, Itabuna - CEP: 45.603-194 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUALIFICADA E 
HABILITADA PARA OPERAÇÕES DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE IP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA/BA, INCLUINDO FORNECIMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 

ITEM 2 -- Valor Global R$ 39.599,61 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
sessenta e um centavos). 

Data Assinatura: 15 de dezembro de 2025 

Vigência: 31 do janeiro de 2026 

Santa Cruz da Vitória (BA). 15 de dezembro de 2025 

Mauricio Lopes dos Santos 
Prefeito 
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